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BUSINESS ALERT 
FOCO: Nova orientação da Corte Suprema Popular da China em relação às disputas trabalhistas (*)



  Edição jul-nov/2009
A Corte Suprema da República Popular da China se encontra atualmente preparando uma interpretação judicial orientativa a respeito de como os tribunais inferiores devem aplicar a atual legislação para a solução das reclamatórias trabalhistas.

De acordo com a minuta desse posicionamento interpretativo quando, depois de um ano de atividade laboral, o empregador não haja facilitado a assinatura de um contrato de trabalho pelo empregado, ou quando o contrato não disponha sobre as condições dessa relação empregatícia; então deve ser entendido com se as partes tivessem ajustado um contrato de trabalho por prazo indeterminado, com as conseqüências adiante indicadas.

Além disso, quando o empregador não fornecer um contrato de trabalho escrito ao empregado após um mês do seu início de fato, ou quando o primeiro não formalizar uma contratação por prazo indeterminado, quando assim solicitado pelo empregado, a empresa está obrigada a pagar em dobro o salário mensal do trabalhador, desde a data em que supostamente o contrato se iniciou ou deveria ser considerado como em vigor   por prazo indeterminado.  De qualquer forma, este pagamento em dobro não deverá ser pago por mais de 13 meses, pois neste período as partes devem ajustar a formalização da relação trabalhista.

No pertinente às políticas de gestão de pessoas adotadas antes de 1º de janeiro de 2008 (quando a Lei do Contrato de Trabalho de 2007  entrou em vigor) e mesmo que não observem os procedimentos de consulta ao empregado, permanecerão sendo válidas, sempre que não violarem a lei aplicável, sejam razoáveis  e hajam sido comunicadas aos empregados.  Os Tribunais inferiores também  podem considerar como válidas as referidas políticas mas posteriores a 1º de janeiro de 2008, desde que alinhadas com a Lei do Contrato de Trabalho.
Em relação ao cálculo das horas extras, o entendimento é que o empregador e o empregado podem ajustar que a base de cálculo para a compensação por esse conceito exclui os bônus, as deduções e os benefícios. Mas o valor resultante, não pode ser nunca inferior a um salário mínimo local (dependendo da Província – exemplo:  Shenzhen =  em 2008 – Yuan 1,000.00 (US$ 145.00) por mês).

A decisão da Corte Suprema em relação à preparação dessa orientação vem sendo considerada como fundamental e urgente em função da relevância dos temas trabalhistas na China, durante e pós crise financeira, tendo em vista o grande movimento demissional  pelas empresas que desejam sobreviver e buscar a retomada do seu negócio.

Exemplo de decisão judicial indeferindo o reconhecimento de contrato de trabalho por prazo indeterminado:
Empregado acometido de câncer durante o vínculo laboral. O Sr. Tan iniciou a trabalhar na empresa em  1988. Em fevereiro de 2006 foi diagnosticada a doença, com seu afastamento para tratamento médico. No dia 02.01.07 o empregador renovou o contrato de trabalho por dois anos. No entanto, naquela época, o Sr. Tan ainda se encontrava afastado. Mesmo assim, a empresa continuou pagando o seu salário e o INSS, cada mês. Em novembro de 2008, o empregador comunicou ao Sr.Tan que não iria mais renovar a vigência do seu contrato de trabalho, devido à condição da sua saúde. Desta forma, o empregador envio uma notificação dando por terminado o referido contrato. O Sr. Tan ajuizou reclamatória trabalhista perante o Tribunal do Distrito de Songjian, invocando que se tratava de um contrato de trabalho por prazo indeterminado já que havia trabalhado para a mesma empresa por mais de 10 anos consecutivos. O empregador argumentou que havia cumprido com suas obrigações segundo a lei trabalhista em vigor, havendo suportado o afastamento do empregado  em torno de 24 meses apesar de ter perdido sua capacidade  original de trabalho. De acordo com o artigo 14 da Lei do Contrato de Trabalho de 2007, os  trabalhadores com uma relação de emprego por um período de 10 anos, tem  direito a um contrato de trabalho por prazo indeterminado, isto é sem data de término. Somente terminará a sua vigência por justa causa, e nunca por causa natural (como é o caso de uma enfermidade). Caso contrário, gerará direito à indenização a favor do demitido sem justa causa. A contagem aplicada pelo juiz resultou numa relação laboral de apenas 8 anos – de 1998 até 2006, mesmo que o empregado tenha sido notificado em novembro de 2008, isto porque a partir de 2006 o Sr. Tan havia perdido sua capacidade  laboral. E a empresa já havia dado sua razoável contribuição ao caso. A reclamatória trabalhista foi julgada improcedente.
Para saber mais a respeito entre em contato com Fischer Advocacia para trabalharmos juntos na consecução das suas metas. 
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(*) Tema inspirado em dados recebidos de Lehman, Lee & Xu, Escritório com sede em Beijing, RPC, com quem Fischer Advocacia S/S mantém relação comercial.
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